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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4241, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
Prorroga o período para as inscrições de candidatos no Processo Seletivo Vestibular, do 1º semestre de 2025, das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

O Diretor-Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 19 de dezembro de 2024, o período para as inscrições eletrônicas de candidatos ao Processo Seletivo-Vestibular, do 1º semestre de 2025, das Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, estabelecido pela Portaria Ceeteps-GDS 4225, de 13 de novembro de 2024, publicada em 14 de novembro de 2024, bem como dos demais procedimentos decorrentes.

Artigo 2º - Fica prorrogado o prazo para pagamento do boleto da taxa de inscrição para até as 16 horas do dia 20 de dezembro de 2024.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Clóvis de Souza Dias

Diretor-Superintendente
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